
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de- São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

À N Õ L X X I J — N . ° 203 — TERÇA-FEIRA, 11 DE^SETEMBRQ DE 1962 

LEI N . 7.002, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a criação de subpostos de Assistência Mé
dico-Sanitária nos distritos de Cel. Macedo e Núcleo Colo
nial "Barão de Antonina" 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber q u i a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : ' ' - • 

A r t i go l . o — F i c a m criados subpostos de assistência méciico-sanitá-
j i a nos distr i tos de Cel. M a i e d o e Núcleo Co l on i a l "Barão de A n t o n i n a " , m u 
nicípio de I t aporanga . . 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação dos subpostos de assistência médico-sanitária* ora criados consignará do
tações adequadas para o custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3 .0 — E s t a l e i entrará em vigor n a - d a t a de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro 

dc 1962. ""' • - ~ , 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente d o . T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , 
e m exercício do cargo de Governador 
Waldir da S i l va P r ado 
Respondendo pelo expediente d a ' S e c r e t a r i a da Saúde 

_ P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estaco, dos Negócios' 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Di re to r G e r a l 

LEI N . 7.003, DE 10 D E S E T E M B R O DÈ 1962 

Dispõe sobre criação, de um Subposto de Assistência Mé
dico-Sanitária no distrito de Jatobá, município de Alto Alegre 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a criado- u m Subposto de Assistência Médico-Sa
nitária no d is t r i to de Jatobá, município tíe A l t o A legre . 

Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da unidade sanitária ora c r iada consignará recursos necessários pa ra 
ocorrer às respect ivas despesas. _ 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data- de sua publicação. 
A r t i g o 4 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro 

de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
' Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do.vEstado-de São Pau lo , 

em exercício do cargo de Governador 
Waldir da Silva Prado _ -
Respondendo pelo expediente da Secre tar ia da Saúde 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de 6étembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
^ D i r e t o r G e r a l 

LEI N. 7.004, DE 10 DE S E T E M B R O DE 1962 

Cria Subposto de Assistência Médico-Sanitária em 
trêla do Norte do Município de Pirapózinho 

Es-

3 P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e"éu promulgo a 
seguinte l e i : -

A r t i go l . o — F i c a criado u m Subposto de Assistência Médico-Sani
tária no d is t r i to de Es t r e l a do Norte , município de Pirapózinho. 

A r t i g o 2.o — A* l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
ta lação d a unidade sanitária ora c r iada consignará dotações necessárias a ocor
re r as respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Espado de São Paulo , aos 10 de setembro 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
e m exercício do cargo de Governador 
Waldir da S i l v a P rado 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde ~ 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria--de EstaQo dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. V 

Fioravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

de 1962. 

LEI N. 7.005, D E 10 DE S E T E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre a criação, de um Subposto de Saúde em B a -
guassu, município de Olímpia 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L - D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO NO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O ' P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : - ' 

A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m Subposto de Assistência Médico-Sanitária 
em Baguassu, município de Olímpia 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação da unidade sanitária ora c r i ada consignará as dotações destinadas a ocorrer 
as respectivas despesas. "** 

Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
• Palácio do Governo , do. Estado de São Paulo , aos 10 de setembro 

de M 2 . 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de. São Paulo , em 

• exercício do cargo de Governador , 
Waldir da Silva Prado 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde 

- Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 10 de Setembro de 1962. 

' . F io ravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

L E I N . 7.006, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre a criação de u m Subcentro de Saúde ehi Por

to Ferrão, mun i c i p i p .de Novo Hor izonte 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

' Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a criado" u m Subcentro de Saúde em Por to Ferrão, 
município de Novo Hor i zonte , 1 

Ar t i go 2..0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a 
ção do Subcentro de Saúde e ra cr iado, consignará dotações apropr iadas a ocor
r e r às respectivas despesas. 

de 1962. 

Governo, 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data dé sua publicação. 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado dè São Pau lo , aos 10 de setembro 

J O A Q U I M DÈ S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em 

exercício do cargo de Governador 
Waldir da Silva Prado J 

. N Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

aos 10 de Setembro de 1962 
F io ravante Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

\ . 

L E I N . 7.007, D E 10 DE S E T E M B R O DE 1962 . 

Dispõe sobre, a criação de um subcentro de saúde no bairro 
de Bom Sucesso município de Itararé 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se-
- guinte l e i : ' 

Ar t igo l .o — F i c a cr iado u m , Subcentro de Saúde no ba irro ,de B o m 
Sucesso^ município de Itararé.. . / 

Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do axercício em que se der a i n s t a 
lação da unidade sanitária ora cr iada consignará as dotações adequadas á ocorrer 
às respectivas despesas. , 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 4 o — Revogam-se as disposições em contrário., 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de setembro 

de 1962. • 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , eira 

exercício do cargo de Governador 
Waldir da Silva Prado -
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 10 de Setembro de 1962. • 

Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N ; 7.008, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1062 

Dispõe sobre a criação de um Subcentro de Saúde no 
d is t r i to de Turvínia, município de Bebedouro 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, Eft; EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : , 

Faço saber que a-Assembléir, Leg is la t i va decreta ê eu promulgo a se
guinte l e i : « 

Art igo l . o — F i c a criado u m Subcentro de Saúde no distr i to de T u r 
vínia, município de Bebedouro . 

Ar t i go 2 . 0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da unidade sanitária o ra c r iada "consignará dotação adequada ao custeio 
das respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4 . 0 —- Revogam-se as edisposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício 

do cargo de Governador . 
Waldir da Silva P r ado ^ 

_ Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado doç Negócios 

do Governo, aos 10 de .jetembro de 1962 
F io ravan te ' Zampo l , D i re tor G e r a l 

LEI N. 7.009, D E 10 D E S E T E M B R O B E 1363 

C r i a Subcentro de saúde n a V i l a Ameliópolis, município 
dé Presidente P rudente 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U M A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a cr iado u m subcentro de saúde n a V i l a Ameliópolis, 
munkíípio de Presidente P rudente . 

Ar t i go 2 . 0 — A le i orçamentária do exerV^io em que se der a i n s 
talação da re fer ida unidade sanitária consignará as dotações necessárias a ocor
rer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3 . 0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de' Justiça do Estado de São Paulo , em exeic'ício 

do cargo de Governador . ' -. 
W a l d i r da S i l va P r ado 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Saúde — 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Nesrócios 

do Governo, aos 10 de setembro de 1962 
F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

L E I N . 6.955, D E 6 D E S E T E M B R O D E 1862 

Dispõe sobre o funcionamento, como Colégio, (lo Ginásio 
Es tadua l ><Dr. Ernesto Fonseca», de Chavarstes 

Retificação 
Onde se lê : 
A r t i go l . o — Passa a funemar como Colégio . . . 
Le ia - se : 
A r t i g o l . o — Passa a func ionar como Colégio . . . 

D E C R E T O N . 40.691, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1932 

- P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre aber tura de crédito 
especial de Cr§ 300.080-.000,00,- destinado a atender despesas 
com a execução do P l ano de Ação, nos termos da L e i n . 5.444, 
de 17 de novembro de 1959 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, ' 

s- Decre ta : 
Ar t i go l .o — De conformidade eorh o art igo 6.o e seus paragrafes, d a 

L e i n . 5.444, de 17 de navembro de 1959, f ica aberto, n a Secretar ia da Fazenda , 
à Secretar ia da Saúde Púbiica e da Assistência Soc ia l , u m crédito especial de 
Cr§ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), pa ra atender despesas c om 
a concessão de subvenções e auxílios pelo Conselho E s t a d u a l ' de Assistência H o s 
p i ta la r , compreendidas no P l a n o ' de Ação — Setor I — L e t r a " C " ~ — Saúde Pú
b l i ca e Assistência Soc ia l . 

Parág-afo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes, do produto de. operações de crédito que a Secre tar ia d a 
Fazenda f ica autor izada a real izar, elevado de 0,186% (cento e oitenta e seis m i 
lésimos por cento), o l imi te f ixado no artigo 18 da L e i n . 2.958, de 21 de jane i ro 
de 1955. ' • 

A i t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 10 de setembro de 

1062. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado, de São Paulo , em exercício do cargo de 
Governador . 
Luc i ano Vasconcelos de Carva lho ~ " . 
W a l d i r da S i l v a P rado — Respondendo pelo expediente da 
Secretar ia da Saúde. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretária de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1962. 

, F io ravante Zampo l , D i r e t o r^Gera l . 
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